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A Câmara dos Deputados do Brasil aprovou a Proposta de Emenda 

à Constituição (PEC) nº 478/2010, que pretende revogar o parágrafo único do 

artigo 7º da Constituição Federal para estabelecer a igualdade de direitos 

trabalhistas entre os empregados domésticos e os demais trabalhadores urbanos e 

rurais. 

Torna-se importante esclarecer que a PEC deverá ser analisada 

agora pelo Senado Federal, onde passará por (02) duas votações. Por se tratar de 

uma PEC – Proposta de Emenda à Constituição - a aprovação é de atribuição 

exclusiva do Congresso Nacional, não seguindo para sanção ou veto da presidente 

Dilma Rousseff. 

No entanto, a PEC causa muitas incertezas sob vários aspectos, 

como por exemplo: fiscalização do cumprimento das obrigações pelos 

empregadores; controle de jornada; normas coletivas; possibilidade de 

compensação da jornada de trabalho; regime de sobreaviso; adicional noturno e 

etc... 

Portanto, o presente artigo possui como objetivo esclarecer 

algumas dúvidas que podem surgir com a aprovação e entrada em vigor da PEC. 

Antes de desenvolver o tema, vale mencionar que no Brasil 

existem hoje aproximadamente 07 (sete) milhões de trabalhadores domésticos, 

sendo que 50% (cinqüenta por cento) são negros, 90% (noventa por cento) são 

mulheres e 23% (vinte e três por cento) possuem registro na Carteira de Trabalho.  

Neste contexto, tem-se que a PEC aumenta os direitos trabalhistas 

do empregado doméstico, sendo que o artigo 1º da Lei 5859/72 define o 

empregado doméstico como aquele que presta serviços de natureza contínua e de 

finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas, por 

exemplo: babás, motoristas particulares, jardineiros, cozinheiras, caseiros, 

governantas, mordomos e cuidadores de idosos.  

Destaca-se que a proposta inclui 16 (dezesseis) direitos 

trabalhistas para os empregados domésticos, os quais encontram-se relacionados 

abaixo: 

• Proteção contra despedida sem justa causa; 
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• Seguro-desemprego; 

• Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

• Garantia de salário mínimo, quando a remuneração for 

variável; 

• Adicional noturno; 

• Proteção do salário, constituindo a sua retenção dolosa um 

crime; 

• Salário-família; 

• Jornada de trabalho de oito horas diárias e 44 horas semanais; 

• Hora-extra; 

• Redução dos riscos do trabalho; 

• Creches e pré-escola para filhos e dependentes até 06 (seis) 

anos de idade; 

• Reconhecimento dos acordos e convenções coletivas; 

• Seguro contra acidente de trabalho; 

• Proibição de discriminação de salário, de função e de critério 

de admissão; 

• Proibição de discriminação em relação à pessoa com 

deficiência; 

• Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 16 anos. 

Incumbe informar que alguns dos direitos poderão entrar em 

vigor, sem necessidade de regulamentação, como é o caso da jornada de trabalho 

de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, pagamento de horas extras e proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 16 anos. Porém, outros 

direitos, como creche e pré-escola para os filhos menores de 06 (seis) anos e 

seguro contra acidente de trabalho dependerão de regulamentação posterior. 

No que tange ao FGTS, seguro-desemprego, salário família e 

adicional noturno, há quem entenda que não será necessária nenhuma 

regulamentação para que comecem a ser pagos imediatamente após a entrada em 

vigor da PEC, já que esses direitos encontram-se previstos em Lei. Por outro lado, 

há também entendimento de que referidos direitos dependam de regulamentação 

para cumprimento das referidas obrigações, em razão das particularidades que 

envolvem a questão. 

Frise-se que o FGTS passará a ser obrigatório – hoje é facultativo - 

sendo que o empregador deverá efetuar o recolhimento da multa de 40% 
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(quarenta por cento) sobre o FGTS em caso de dispensa sem justa causa. Vale 

dizer que o FGTS causará um grande impacto financeiro para os empregadores, 

razão pela qual há quem defenda a criação de uma alíquota diferenciada para o 

empregador doméstico. 

Com relação à jornada de trabalho, o tema gera muita polêmica, 

principalmente no que tange à fiscalização, já que a relação entre empregados e 

empregadores domésticos se pauta pela confiança e ausência de controle, sendo 

difícil averiguar a jornada de trabalho efetivamente cumprida ou manter um 

sistema rígido de fiscalização de horário. Neste ponto, há argumentos que 

favorecem a implantação de banco de horas por meio de acordos coletivos entre 

empregados e empregadores domésticos, desde que o sindicato seja reconhecido 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

Além disso, alguns empregados domésticos residem no próprio 

local de trabalho. Este fato pode, eventualmente, ensejar a discussão se o 

empregado se encontra em regime de sobreaviso, considerando que, nesta 

situação, ele estaria à disposição do empregador para dar assistência ou atender a 

alguma necessidade decorrente de sua relação de emprego. No entanto, a 

tendência é que o empregador compute os serviços realizados pelo empregado no 

horário noturno, com o escopo de, ao final do mês, efetuar o pagamento com o 

correspondente adicional.  

Certo é que alguns alegam que a PEC irá impactar de maneira 

negativa na sociedade, pois, em razão dos custos, aumentará o número de 

demissões e, por conseqüência, crescerá a informalidade na contratação. Além do 

mais, aduz-se que os empregadores utilizarão artifícios para fraudar a legislação 

trabalhista e não permitirão que os empregados durmam em suas residências, por 

conta das horas extras e do adicional noturno.  

Por outro lado, aqueles que defendem a PEC alegam que não há 

motivos para fazer distinção entre os empregados domésticos e os trabalhadores 

urbanos, sendo que a PEC irá evitar jornadas de trabalhos exaustivas, bem como 

problemas relacionados à saúde. No mais, ainda informam que essa é uma 

evolução natural no avanço dos direitos e que a mudança é necessária para 

combater a discriminação. 

Conclui-se, portanto, que a PEC possui como finalidade concretizar 

a igualdade de direitos, incluindo na Constituição Federal direitos trabalhistas para 

os empregados domésticos. Porém, a PEC precisa ser adequada às especificidades 
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do trabalho doméstico, devendo ser acompanhada de políticas que combatam a 

informalidade na contratação. Ademais, deverão ser concedidos benefícios 

tributários para que o empregador consiga cumprir suas obrigações, evitando 

demissões e desemprego. 

Aos empregados aconselha-se que estudem os seus direitos e 

exijam o pagamento das referidas verbas trabalhistas. Com relação aos 

empregadores, recomenda-se que a contratação seja mais formal e profissional, 

elaborando recibos, contratos, controles de jornada, de forma a documentar o 

cumprimento das obrigações exigidas. 
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